
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026-CCL/PMA 
 
 

Processo nº 03032026/01-SEMOB/PMA 
 
 
Inicio de recebimento de Propostas: 18h00 do dia 14/04/2026  
 
Fim de recebimento de Propostas: 23h59 do dia 29/04/2026 
 
Inicio fase de lances: 09h00 do dia 30/04/2026 
 
 

Tipo: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA MENOR PREÇO, NO REGIME EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMAPÁ/AP, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que estará realizando CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 002/2026, do tipo menor 
preço, no regime EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, através do site www.novobbmnet.com.br de 
conformidade com as disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006, Lei Complementar n°147/2014 e, bem como as condições, a seguir estabelecidas: 

 
1 - LOCAL 

1.1. A sessão pública será realizada através do site www.novobbmnet.com.br,  

1.2. Poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através do site 

descrito no item 1.1 

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da etapa de 

lances desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para nova 

data e horario, devidamente informados via chat. 

 
2 - OBJETO 
2.1 É objeto desta licitação a Contratação de Empresa Especializada em Obras e Serviços Públicos de 

Engenharia, para Construção de 20 (vinte) casas Populares com Infraestrutura Urbana no Município de 

Amapá-AP, conforme detalhamento constante no Memorial descritivo, Especificações Técnicas, Orçamento 

Descritivo, Planilha Resumo, Planilhas Orçamentárias, Memória de Cálculo dos Quantitativos da Planilha, 

Composição de Custos, Cronograma Físico - Financeiro, Composição Analítica do BDI e Plantas anexas, 

Convênio Plataforma + Brasil 937172/2022, que entre si celebram a União, por intermédio do Ministério da 

Defesa e o Município de Amapá, no âmbito do Programa Calha Norte. 

2.2. O valor total do certame não poderá ultrapassar R$ 7.718.000,00 (Sete milhões e setecentos e dezoito 

mil reais). 

 
3 – DA VIGÊNCIA  
3.1 Este Termo de Convênio terá vigência de 1.800 (um mil e oitocentos) dias, contados a partir de sua 

assinatura, podendo ser prorrogada, por solicitação do CONVENENTE mediante termo aditivo, devidamente 

fundamentada, formulada, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do seu término. Subcláusula Única. A 

prorrogação além dos prazos estipulados no art. 27, inciso V, da Portaria Interministerial nº 424, de 2016 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

(seja “de ofício”, seja mediante termo aditivo), somente será admitida nas hipóteses de que trará o art. 27, § 

3º, da mesma Portaria, e desde que o novo prazo estabelecido seja compatível com o período em que houve 

o atraso e viável para a conclusão do objeto pactuado. 

 
4 – PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta licitação as empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao 

objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido pela 

plataforma BBMNET, por meio do sítio https://novobbmnet.com.br/. 

4.2. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: Todas 

as licitantes que se encontrem nas condições de impedimento previstas no artigo 14 da Lei n° 14.133/2021. 

4.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

4.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.2.4.1. O impedimento de que trata o item acima, será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.   

4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
5 – CREDENCIAMENTO 

5.1. Poderão participar da presente Concorrência Eletrônica os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço 

https://novobbmnet.com.br/


 

www.novobbmnet.com.br. 

5.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 

ao Município de Amapá - AP responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

5.3. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (BBMNET), onde também deverão se informar 

a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

5.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.5. O credenciamento junto à plataforma BBMNET implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 

licitação.  

5.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso.  

5.7. A licitação será conduzido pelo(a) Agente de Contratação do Município de Amapá - AP, com apoio 

técnico e operacional da plataforma BBMNET, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta 

licitação.  

 
6 - NÃO SERÁ PERMITIDA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM FORMA DE CONSÓRCIO: 

 
6.1 Trata-se de justificativa referente à vedação da participação de empresas em forma de consórcio no 

certame que visa a futura Contratação de Empresa Especializada em Obras e Serviços Públicos de 

Engenharia, para Construção de 20 (vinte) casas Populares com Infraestrutura Urbana no Município de 

Amapá-AP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, e em seus anexos. 

6.2 Cumpre ressaltar que a admissão ou veto à formação de consórcios em certames licitatório é confiada 

pela lei ao talante do administrador uma vez que o artigo 15 da Lei nº 14.133/2021 conferiu discricionariedade 

ao ente administrativo para dispor sobre a questão em seus instrumentos convocatórios. 

6.3 De toda sorte, é assente na jurisprudência das Cortes de Contas do país que a admissão de consórcios 

em certames deve ser realizada para aqueles que visam a contratação de obras e serviços que envolvam 

grande vulto econômico e elevada complexidade técnica, funcionando a “junção de esforços” como uma 

forma de garantir que o interesse público seja satisfeito da melhor forma possível. Tanto é verdade que o 

Tribunal de Contas da União já se manifestou em seu Acórdão n° 22/2003-Plenário, nos seguintes termos: 

 
A formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado 
envolve questão de alta complexidade ou de relevante vulto, em que 
empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos 
de habilitação do edital. Na prestação de serviços comuns, é da 
discricionariedade do gestor a possibilidade de participação ou não de 

consórcios. 
 

6.4 Nota-se, então, que em que pese não seja uma regra absoluta, a participação de empresas em consórcios 

deve voltar-se para contratações nas quais a presença de empresas, individualmente, poderia comprometer 

o próprio êxito do processo licitatório e, consequentemente, da contratação visada. 

6.5 Todavia, este não é o caso do objeto que se busca licitar, haja vista que os serviços de engenharia objeto 

http://www.novobbmnet.com.br/


 

deste edital a serem licitados, não tem nenhuma complexidade técnica que remonte a necessidade de 

conjunção de esforços para que o interesse público possa ser satisfeito. 

6.6 É importante frisar que a vedação à participação de empesas em consórcio não tem o condão de restringir 

à competitividade, mas, ao contrário, aumentá-la, ao passo que haverá um maior número de empresas 

participando individualmente, o que ocasiona um acaloramento competitivo entre os licitantes. 

6.7 O próprio TCU já reconheceu em seu Acórdão n° 566/2006-Plenário, que “a participação de consórcios 

em torneio licitatório não garante aumento de competitividade” e que a sua aceitação “situa-se no âmbito do 

poder discricionário da administração contratante”. 

6.8 Nas sábias palavras do ilustre doutrinador Marçal Justen Filho (2009, p. 47 e 477) temos que: 

 
No campo das licitações, a formação de consórcios poderia reduzir o 
universo da disputa. O consórcio poderia retratar uma composição 
entre eventuais interessados, em vez de estabelecerem disputa entre 
si, formalizariam acordo para eliminar competição. Mas o consórcio 
também pode prestar-se a resultados positivos e compatíveis com a 
ordem jurídica. Há hipóteses em que as circunstâncias de mercado e 
(ou) a complexidade do objeto torna problemáticas a competição. Isso 
se passa quando grandes quantidades de empresas, isoladamente, 
não dispuserem de condições para participar de licitações. Nesse 
caso, o instituto do consórcio é a via adequada para propiciar 
ampliação do universo de participantes. É usual que a Administração 
Pública apenas autorize a participação de empresas em consórcio 
quando as dimensões ou a complexidade do objeto ou das 
circunstâncias concretas exijam a associação entre os particulares. 
São as hipóteses em que apenas umas poucas empresas estariam 
aptas a preencher as condições especiais exigidas para a licitação. 
 

6.9 O aumento ou redução da competitividade, deve, então, ser avaliada à luz do caso concreto, conforme 

bem previu o ilustre doutrinador citado. Em certames nos quais a disputa seria reduzida a um pequeno 

número de licitantes, a constituição de consórcios mostrar-se-ia como uma importante ferramenta para a 

satisfação do interesse público através da ampliação da competitividade. 

6.10 Já em casos como o do objeto que se busca licitar, o efeito seria diametralmente oposto, haja vista que, 

diante da grande quantidade de empresas fornecedoras, abrir-se-ia a possibilidade para que diversas delas 

se reúnam para angariar grande parte dos itens licitados sem que, necessariamente tivessem que disputar 

entre si para tanto. 

6.11 Diante do exposto, portanto, e por considerar que existem várias empresas com capacidade de executar 

as obras do objeto licitatório na sede do Município de Amapá, opta por não permitir a participação de 

empresas em consórcio no instrumento convocatório, fato que, por si só, não configura qualquer restrição à 

competitividade, economicidade e moralidade, nos termos do acima exarado. 

 
7 – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  
7.1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br e até a data e hora marcadas 

para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar juntamente com as planilhas orçamentarias e 

proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no 

endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

7.1.1 A Prefeitura Municipal de Amapá não se responsabilizará por impossibilidade de inclusão, alteração ou 

exclusão de propostas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 

congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
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de dados. 

7.1.2 Serão desclassificadas as propostas que apresentarem qualquer identificação da licitante, como, 

aqueles que algum modo impossibilitem a sua clara compreensão. 

7.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

7.2.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

7.2.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

7.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

7.2.4. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

7.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

7.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

 

7.5. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante 

a sessão pública. 

 

7.6. Incumbirá, ao licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

7.7. Os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que não corresponda às especificações 

contidas no ANEXO I deste Edital serão desconsiderados. 

 

7.8. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 

responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações 

necessárias para a execução do objeto desta licitação. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão 

retirar ou substituir as propostas apresentadas.  

 

7.9. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 



 

 

7.10. Valor unitário e total, em moeda corrente nacional com 02 (duas) casas após a vírgula.  

 

7.11. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 

divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 

prevalecerão as últimas.  

 

7.12. No(s) preço(s) cotado(s) deverão estar embutidos todos os custos diretos e indiretos, despesas 

indiretas (BDI), transportes, carga e descarga, seguro, impostos, taxas, multas, emolumentos legais, 

custos de mobilização de equipamentos e pessoas, além de transporte, estada e alimentação da equipe 

de trabalho, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, seguro de qualquer 

espécie, licenças, documentos e despesas, tributos inclusive ICMS ou ISSQN se houver incidência, 

encargos e incidências diretos e indiretos, que possam vir a gravá-los e lucro, sendo de inteira 

responsabilidade da empresa proponente a quitação destes, que em momento algum e sob nenhuma 

alegação, inclusive falta de previsão oficial, poderão ser transferidos à Prefeitura Municipal de Amapá, a 

responsabilidade de seus pagamentos, quitação ou outras quaisquer decorrentes.  

7.13. Todas as especificações do objeto Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.14. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 

7.15. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.16.  Os licitantes devem respeitar os preços de referência da Administração. 

7.17.  contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.18. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

7.19. Concordância quanto à execução de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Amapá, 

conforme Projeto Básico, após a emissão da Autorização de Fornecimento, da Assinatura do Contrato ou 

documento equivalente, sendo que eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados na 

Prefeitura Municipal de Amapá, antes do vencimento do prazo de entrega, devidamente justificados pela 

CONTRATADA, para serem submetidos à apreciação da unidade gestora, à qual será a responsável e 

competente para analisar, avaliar e decidir fundamentadamente sobre o acolhimento ou não dos 

argumentos apresentados pela CONTRATADA.  

 

7.20. Os pedidos de prorrogações deverão estar acompanhados de documentos que comprovem que a 

impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido se deu por:  

 

7.20.1 Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 



 

fundamentalmente as condições de execução do contrato;  

7.20.2 Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro contemporâneo à sua ocorrência.  

7.20.3 Na análise da documentação apresentada, poderá a unidade gestora do contrato solicitar novos 

documentos, se necessário, e/ou diligenciar junto à sites ou outros meios.  

7.20.4 Pedidos de prorrogação de prazo apresentados após o vencimento do prazo de entrega ou que não 

estiverem acompanhados de documentos solicitados acima serão indeferidos de plano.  

7.20.5 A apresentação de um pedido de prorrogação do prazo de entrega, por si só, não suspende nem 

interrompe a contagem do prazo contratual.  

7.21 Cronograma de pagamento, observado a ordem cronológica, considerada a partir do recebimento das 

respectivas Notas Fiscais, devidamente instruída e apta para liquidação e pagamento, cumpridas às 

obrigações contratuais e nos termos da proposta apresentada 

7.22 As propostas sem data serão consideradas como emitidas na data limite para entrega dos 

documentos/ proposta.  

7.23 As propostas assinadas por procuração deverão vir acompanhadas do respectivo instrumento, caso 

o mesmo ainda não tenha sido apresentado nesta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA.  

7.24 Em caso de incompatibilidade do valor especificado na proposta, entre o valor numérico e o escrito 

por extenso, prevalecerá o valor do segundo.  

7.25 Serão corrigidos automaticamente quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, bem como as 

divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do item, prevalecendo o unitário.  

7.26 Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o MENOR VALOR 

GLOBAL.  

7.27 Informamos que o quantitativo presente na Planilha Orçamentária, representa a quantidade máxima 

de cada item que poderá vir a ser adquirida.  

7.28 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da legislação em 

vigor.  

7.29 A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto será interpretada como 

não existente ou já incluída no preço, não podendo a empresa pleitear acréscimos. Da mesma forma, o 

preço apresentado deverá incluir todos os benefícios e despesas indiretos, os quais serão assim 

considerados. No caso de erros aritméticos, serão considerados pelo(a) Agente de Contratação, para fins 

de seleção e contratação, os valores retificados.  

7.30 O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as 

Declarações online, que porventura, vierem a ser fornecidas pelo Sistema.  

7.31 As declarações exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente aos 

documentos de habilitação.  

7.32 Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a 

licitante às sanções previstas na lei 14.133/21, conforme Art. 155, inciso VIII.  

7.33 Caso ocorra empate entre os licitantes de acordo com o art. 60 da Lei 14.133/21, a plataforma irá 

encaminhar automaticamente as propostas nesta condição para lances num período de 5 (cinco) minutos.  

7.34. Garantia de Participação 

7.34.1 No momento de cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar garantia de participação 

em nome da Prefeitura Municipal de Amapá, no percentual correspondente a 1% (um por cento) do valor 



 

estimado da contratação, cabendo ao licitante optar por uma das modalidades previstas no artigo 96, da 

Lei nº 14.133/2021; 

7.34.2 A garantia deverá ter validade mínima de 60 dias corridos, contados a partir da data da 

apresentação da proposta. 

7.34.3 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
8.  ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO. 
 

8.1. O Agente de Contratação via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário 

previstos neste Edital, com a divulgação das propostas para cada lote licitado. 

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Agente de Contratação e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.3. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios 

insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas.  

8.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes.  

8.5. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser levada a 

efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido no item 13 deste edital.  

8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, que participarão da fase de lances.  

8.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 
9.  FORMULAÇÃO DE LANCES 
9.1. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico. 

9.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR GLOBAL, observando o horário 

fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

9.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1.000,00 

(mil reais).  

9.5. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

9.6. proposta pode ser considerada inexequível quando seu valor for inferior a 75% da média dos preços 

das propostas que tenham valores superiores a 50% do valor estimado da contratação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 

9.7. Este critério de 75% visa evitar propostas com valores tão baixos que se tornem economicamente 

inviáveis, aumentando o risco de descumprimento contratual. 

9.8. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao seu último lance que tenha sido 

anteriormente registrado no sistema. 

9.9. Durante a Sessão Pública da Concorrência Eletrônica, os licitantes serão informados em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

9.10. A etapa de lances da sessão pública será conforme Lei Federal nº 14.133/2021, o qual o site 

www.novobbmnet.com.br  se baseia para o processo licitatório. 

9.10.1. O modo de disputa será “ABERTO”, com duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema sempre que houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública, inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos 

lances, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

9.11. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes, para a recepção 

dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 

dos atos realizados. 

9.12. Após o fechamento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para 

que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 

9.12.1. Superada esta fase o participante terá 2 (duas) horas para anexar arquivo da proposta final.  
 

9.13. Será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte 

e as cooperativas, em caso de empate ficto, conforme prevê a Lei Complementar 123/2006, entendendo 

como empate, aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e pela empresa de 

pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) à 

proposta de menor valor, observadas as normas legais. 

9.13.1. A ME e/ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

9.13.1.1. Não ocorrendo a contratação da ME e/ou EPP, na forma prevista no sub-item 

anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 9.13 (ME`s 

e EPP´s), na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 

9.13.1.2.  Na hipótese da não contratação nos termos previstos dos itens 9.13, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

9.13.2. A ME e EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo 

máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

9.14. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 

da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

9.14.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação;  

9.14.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei;  

http://www.novobbmnet.com.br/


 

9.14.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento;  

9.14.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

9.15. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por:  

9.15.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  

9.15.2. empresas brasileiras;  

9.15.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.15.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009.  

9.16. Persistindo o empate após a aplicação dos critérios estabelecidos no artigo 60 da Lei nº 14.133, de 

2021, poderá ser aplicado sorteio conforme disposto no artigo 28 da Instrução Normativa SEGES/MGI Nº 79, 

de 12 de Setembro de 2024. (SE APLICÁVEL)  

9.17. Após comunicado do Agente de Contratação, o licitante detentora da melhor oferta deverá comprovar 

sua situação de regularidade, conforme documentação exigida no item 9.13.  

 

9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
9.1. Após análise da proposta, o Agente de Contratação anunciará o licitante vencedor. 
9.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor 

desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance 

subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

9.3.  Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em razão das 

especificações indicadas na proposta, o Agente de Contratação poderá solicitar ao licitante declaração 

expedida pela empresa, de que o objeto possui as características indicadas na proposta, como condição 

necessária para adjudicação do objeto. 

9.3.1.  O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo Agente de 

Contratação, estará sujeito à desclassificação do item proposto. 

9.4.  Depois de encerrados e ordenados os lances, de acordo com o menor preço apresentado, o Agente 

de Contratação verificará a aceitabilidade do lance de valor mais baixo comparando-o com os valores 

consignados na referência, decidindo, motivadamente, a respeito. 

 
10. DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  
10.1 Após a fase de lances, se a proposta melhor classificada não tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja 
igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta melhor classificada, proceder-se-á da seguinte forma:  
10.1.1 A microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 
certame;  
10.1.2 Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada, na forma 



 

da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que 
porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito;  
10.1.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, 
definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;  
10.1.4 A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo 
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006 e posteriores 
alterações.  
 
11. DA NEGOCIAÇÃO 
11.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o(a) Agente de Contratação 
poderá encaminhar contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o 
critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida a melhor proposta. 
11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 
 

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
12.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto. 
12.1.1. O Agente de Contratação convocará o licitante da proposta em primeiro lugar para enviar, 
digitalmente, a planilha orçamentária em conformidade com o último lance ofertado, num prazo máximo de 
01 (uma) hora após a convocação, por meio da plataforma do BBMNET, sob pena de desclassificação se 
assim não o fizer. 
12.2 O prazo acima poderá ser prorrogado, a critério do(a) Agente de Contratação, desde que solicitado por 
escrito, antes de findo o prazo estabelecido. 

12.3 A planilha deverá conter: 
12.3.1 Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de correio 
eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); 
12.3.2 O preço unitário e total para cada item cotado, bem como o valor global da proposta, em moeda 
corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas, BDI e demais despesas 
decorrentes da execução do objeto, quando for o caso; 
12.3.3 A descrição do item cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações constantes no 
Anexo I deste Edital; 
12.3.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados da data prevista para 
abertura da licitação; 
12.3.5 Dados do Responsável pela assinatura do Contrato ou pelo recebimento da Autorização de 
Fornecimento, como: Nome completo; RG; CPF; E-mail e Cargo desempenhado na empresa. 
12.3.6 Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 
12.4 O não envio da planilha orçamentária atualizada, quando solicitada pelo(a) Agente de Contratação ou 
descumprimento das diligências determinadas pelo(a) Agente de Contratação acarretará na desclassificação 
da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante. 
12.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação ao 
prazo e especificações do serviço ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos 
originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a 
alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas. 
12.6 A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Agente de Contratação, após a negociação 
direta, não obtiver oferta inferior ou igual ao preço máximo fixado. 
12.7 O Agente de Contratação realizará análise referente a Planilha Orçamentária e solicitará desconto caso 



 

haja preços excessivos, assim entendidos quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor 
definido para o respectivo objeto. 
12.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser realizadas diligências para comprovação da exequibilidade. 
12.9 O Agente de Contratação poderá realizar quaisquer diligências necessárias para averiguar a 
conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Edital, vedada a juntada de novos 
documentos, a fim de atender alguma exigência deste edital, não apresentada anteriormente em sessão. 
12.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta 
ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
12.11 Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a continuidade da mesma. 
12.12 As propostas oferecidas serão tidas como válidas por 90 (noventa) dias, contados da data de envio 
para a plataforma, prazo no qual a empresa proponente se comprometerá a mantê-la, em sua integralidade. 
 
13. HABILITAÇÃO  
13.1. Frente ao exposto no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência, constatou-se que a 
Capacidade Tecnica que se propuser a executar o presente objeto é primordial para o atendimento satisfatório 
de cada etapa do processo, sendo imprescindível, além da Regularidade Fiscal e Trabalhista, a demonstração 
da sua Capacidade Técnica, englobando sua experiência passada na execução de objetos compatíveis. 
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que o impeça de participar deste certame ou 
da futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

13.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

13.1.2 Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União – TCU; e 

13.1.3 Cadastro de Impedidos de Contratar com o Serviço Público – TCE/AP. 

13.1.4 Certificado de Registro Cadastral do SICAF; 

13.1.5 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

(CNIA – CNJ - https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form); 

13.1.6 A consulta aos cadastros será realizada pelo CNPJ da empresa licitante. 

13.1.7 Constatada a existência de sanção, o(a) Agente de Contratação inabilitará o licitante, por falta de 

condição de participação. 

13.2 Os documentos de habilitação deverão ser originais ou apresentados por qualquer processo de cópia, 
devidamente autenticada, mecânica ou eletronicamente (preferencialmente por este ultimo), ou acompanhada 
de Declaração de Autenticidade por Advogado, sob sua responsabilidade pessoal, salvo os documentos 
emitidos por meio eletrônico, cuja autenticidade poderá ser verificada na rede mundial de computadores 
(internet), quando possível. 
13.3 Todas as certidões deverão estar com seus prazos de validade aptos na data de apresentação, sendo que 
será confirmada a validade e autenticidade das mesmas, quando possível. 
13.3.1 O Agente de Contratação poderá realizar a atualização de documentos cuja validade tenha expirado 
após a data de recebimento das propostas. 
13.3.2 A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões, constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
13.3.3 Caso a licitante não tenha inserido as certidões, o Pregoeiro verificará em sítios eletrônicos oficiais de 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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órgãos e entidades emissores de certidões. 
13.3.3.1 Se o Pregoeiro obtiver as certidões mediante pesquisa, será considerada para fins de habilitação. 
13.3.3.2 Se o Pregoeiro não obtiver as certidões mediante pesquisa, ficará sob responsabilidade da empresa a 
não entrega das mesmas, sendo declarada inabilitada. 
13.4 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
13.4.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
13.4.2 Para sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

13.5 Tendo em vista o disposto no Art. 4º § 1º, inciso II da Lei 14.133/21, não serão aplicadas as disposições 

constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, pois o presente certame 

se trata de contratação de obras e serviços de engenharia, cujo valor estimado é superior à receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

13.6 A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará decadência do direito de 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo facultada a 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem da classificação, para a celebração do contrato 
nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
13.7 Se a empresa licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
13.8 Caso o licitante pretenda que outro estabelecimento seu (matriz ou filial), execute o futuro Contrato, deverá 
apresentar toda documentação da habilitação (exigida nesta cláusula) de ambos os estabelecimentos. 
13.9 PARA FINS DE HABILITAÇÃO, AS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR VIA PLATAFORMA DO 
BBMNET, PREFERENCIALMENTE APÓS O TÉRMINO DA ETAPA DE LANCES, E VINCULAR OS 
SEGUINTES DOCUMENTOS: 
 
14. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cédula de identidade do(s) responsável (s) pela assinatura do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de prova de diretoria em 
exercicio; 
c) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
e) O licitante deverá apresentar a certidão judicial de distribuição, do tipo “consta” ou “nada consta”, emitida 
pelo superior tribunal de justiça (STJ), tanto em nome da pessoa juridica quanto do sócio majoritário da 
empresa. 
f) O licitante devera apresentar a Certidão Negativa de Processo Administrativo Sancionador, emitida pelo 
Banco Central do Brasil, para demonstrar a inexistência de penalidades administrativas no âmbito 
financeiro. 

g) Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação de acordo com o modelo do ANEXO III; 
h) Alvará de Funcionamento vigente, com atividade pertinente e compatível com o objeto a ser licitado; 

14.1. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
a) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos 



 

Federais e à Dívida Ativa da União em conjunto com Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por Lei (CND ou CPD-EN 
do INSS); 
b) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 
c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa ao Município 
da sede do licitante; 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por Lei; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-A, da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943 (Lei nº.12.440, de 12 de abril de 
2011), acompanhado da Certidão Negativa de Controle de Processos de Multas, Recursos, em atendimento 
a Portaria 667/2021 do TEM e art. 93 da Lei nº 8.213 de 1991, Certidão reservar percentual de vagas aos 
aprendizes, nos termos do art. 429, caput, da CLT e Certidão reservar percentual de seus cargos para 
pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdência Social, prevista no art. 93, caput, da 
Lei nº 8.213 de 1991, expedidas eletronicamente através da Secretaria de Inspeção do Trabalho, certidão 
de autos físico 1° e 2° grau, bem como a apresentação da certidão de ações trabalhistas de jurisdição do 
Estado da sede da licitante; 
f) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ, juntamente com o seu QSA 
(Quadro de Sócios Administradores) com emissão não superior a 60 (sessenta) dias. A empresa deverá 
apresentar um único CNPJ, não podendo filial ou subsidiária substituir matriz quando esta for a licitante e 
vice-versa, com a devida atividade do objeto da licitação; Prova de inscrição de contribuintes do Estado e do 
Município, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade; 
g) Certidão Negativa de Execução Fiscal, caso em que a depender da sede do domicílio do licitante será 
apresentada conjuntamente com a certidão municipal. 
h) Certidão Negativa da Procuradoria Geral do Município de Amapá-AP, Conforme Portaria nº 002/2024-
PROGEM/PMA-AP, será anexo no edital, emitida pela PROGEM, emitida nos últimos 30(trinta) dias 
anteriores ao Certame. Para emissão desta Certidão é necessário protocolar o pedido formal no Protocolo 
da Prefeitura, até o quinto dia útil anterior à data da abertura da sessão. 
i) Apresentar Cadastro Técnico federal de atividades potencialmente poluidoras e Utilizadoras de Recursos 
Ambientais, juntamente com o certificado de regularidade, expedido pelo Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos recursos Naturais Renováveis. 
j) Licença Ambiental ou Alvará Ambiental; 

 
14.2. HABILITAÇÃO TÉCNICA 
a) Certidão de Registro e Quitação da Pessoa Jurídica, válida na data do Certame, no Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado do Amapá ou visto do mesmo, no caso de empresas não sediadas 
no Estado, ou ainda Registro no conselho de Arquitetura e Urbanismo/AP. 
b) Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA) ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dos Responsáveis Técnicos que atuarão na 
execução dos serviços. 
c) Comprovação da capacitação técnico-profissional e Operacional (CAO ou CAT-O),mediante 
apresentação de Certidão de Acervo Técnico CAT com registro de Atestado (documento de comprovação 
da conclusão da obra/serviço), expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação 
aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da 
obra, que demonstre, à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e 
valor significativo da contratação, juntamente com RRT de cargo e função; 
d) Prova da empresa possuir profissional de nível superior, detentor de atestado de responsabilidade 
técnica por execução de obras e/ou serviços de complexidade tecnológica operacional equivalente ou 



 

superior ao objeto desta licitação, devidamente atestado pelo CREA ou CAU, da seguinte forma: 
d.1) a prova da empresa possuir no quadro permanente, profissional de nível superior, será feita, em 
se tratando de sócio da empresa, por intermédio da apresentação do contrato social; no caso de 
empregado, mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); No caso de Prstador 
de serviço, mediante cópia de Contrato de Prestação de Serviço ou através de comprovação na própria 
Certidão do respectivo Conselho, omde consta o profissional como responsável técnico da Lictante; 
d.2) a prova de que o profissional é detentor de responsabilidade técnica, será feita mediante 
apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
registrado no CREA/CAU ou certidão do mesmo. 
d.3) indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para 
a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que 
se responsabilizará pelos trabalhos; 
d.4) declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação 

e) Apresentação do no mínimo 01 (um)  Atestado de Capacidade Técnica (ACT), em nome do Profissional 
Responsável Técnico e o CAO Certidão de Acervo Operacional da Empresa, emitido por pessoa juridica, 
de direito público ou privado, que estejam devidamente registrado no CREA ou CAU, comprovando a 
capacidade tecnico-operacional do mesmo demostrando aptidão para desempenho de atividade compatível 
em características técnicas como objeto da licitação, para levantamento planialtimétrico.  
f) Apresentar atestado de capacidade Técnica de mínimo de 50% das parcelas de maior relevância ou 
valor significativo do objeto licitado, considerando como referência as que tenham valor individual igual 
ou superior a 4% do valor total estimado da contratação; 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
50% DO ITEM 

DE MAIOR 
RELEVÂNCIA 

4.1.1.3; 
4.1.1.4; 
4.1.2.5; 
4.3.1.3; 
4.3.1.4; 
4.3.2.3 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 

kg 9.466 4.733 

4.4.1 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X14X19 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_12/2021 

m² 2.054 1.027 

4.5.1 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, VÃO DE 10 M, PARA 
TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO 

un 60 30 

4.6.2.2; 
4.6.3.4 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM 
PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES 
COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 
10MM, COM TALISCAS. 

m² 5.648,80 2.824,40 

5.2.3 
ARGILA OU BARRO PARA 
ATERRO/REATERRO (RETIRADO NA 
JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

m³ 14.666,57 7.333,28 

5.1.4; 5.2.4 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 
KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3xkm 391.021,49 195.510,74 

5.2.6 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO 

m² 3.819,42 1.909,71 



 

SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 
6 CM. AF_10/2022 

 
 
f) Apresentação da Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Fisica, em nome do(s) Responsável(is) 
Técnico(s) indicado(s) nos atestados apresentados e na planilha de identificação, expedida pelo CREA e/ou 
CAU. Mesmo que os mesmos fiquem como responsáveis técnicos na certidão acima solicitada. 
g) Caso os profissionais apresentados para habilitação técnica do processo licitatório sejam, por qualquer 
motivos, alterados durante a prestação de serviços, a empresa contratada deverá, antes do início das 
atividades, apresentar a Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CREA ou CAU, seguindo os 
termos quantitativos contidos no Item 10; para que o CONTRATANTE possa avaliar e aprovar.  
h) DA VISITA TÉCNICA OBRIGATÓRIA: As empresas licitantes deverão realizar obrigatoriamente VISITA 
TÉCNICA, com antecedência mínima de 03(três) dias úteis antes da abertura do certame, e podem ser 
agendadas "antecipadamente" na Secretaria Municipal de Obras-SEMOB/PMA, com o Secretario, Luiz 
Carlos dos Santos Moreno, pelo telefone (96) 98434-0630, em horário normal de expediente, de segunda 
à sexta feira, das 08h:00min às 14h:00min. 
i) JUSTIFICATIVA: A visita técnica é OBRIGATÓRIA, em vista da obra ser realizada em várias ruas/locais 
com dimensões, e condições atuais dos solos muito diferentes uns dos outros, que as pavimentações 
deverão ser executadas de forma concomitantes. Aliás, deverá ser verificada a distância do Município em 
relação a(s) sede(s) da(s) interessada(s). Em decorrência disto poderá haver riscos financeiros 
consideráveis, como já aconteceu em outros contratos; e deverá ser realizada obrigatoriamente pelo 
profissional responsável técnico da empresa licitante o qual deve comprovar o seu vínculo mediante 
apresentação da certidão de registro de empresa no CREA ou CAU, na qual deve constar como responsável 
técnico. 

j) Cada responsável técnico, deverá representar apenas uma Licitante, sendo vedado que o mesmo 
responsável técnico seja apresentado no Certame como futuro responsável da obra por mais de uma 
empresa. 

 
14.3 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

14.3.1. Certidão negativa de falência, concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, 

de 9.2.2005). Acompanhado das Certidões de (Nada Consta), originária do site do Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e Territórios, declaração de atribuição de execução originária do site do Tribunal de Justiça 

do Distrito Federal e Territórios, juntamente com as Certidões Judiciais no âmbito Federal de competência 

da unidade jurisdicional da sede da Licitante, através do sítio do Tribunal Regional Federal;  

Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o colhimento do 

plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

14.3.2. A Empresa proponente deverá comprovar que possui Capital Social mínimo ou patrimônio mínimo de 

até 10% do valor estimado da contratação, na forma a Lei 14.133/2021.  

14.3.2.1. O capital social mínimo pode ser uma forma de qualificação econômico-financeira das empresas 

que participam de licitações. Isso pode aumentar a competitividade do certame e garantir um tratamento 

isonômico entre os licitantes.  

14.3.2.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais 2024 e 2025, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. O balanço deverá vir 



 

acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento e Livro Diário, Notas Explicativas em conformidade com 

o NBC TG nº 1000 do (CPC PME), e na Resolução CFC nº 1.255 de 10 de dezembro de 2009, e o art. 176 

da Lei 6.404/1976, assim como no §4º do Art. 176 da Lei nº 6.404/76, Certidão de Habilitação Profissional e 

Certidão Negativa de Débitos (CND) emitidas pelo Conselho Regional de Contabilidade (CRC), 

CERTIFICANDO que o(a) profissional encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil de acordo 

com a Resolução N° 1.637/2021, juntamente com a certidão simplificada e certidão específica de 

arquivamento, expedidas pela Junta Comercial com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da abertura 

do presente certame, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, devidamente atualizada; 

14.3.2.2.a). O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;  

14.3.2.2.b). no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;  

14.3.2.2.c). Comprovação da boa situação financeira, a ser firmada por profissional devidamente registrado 

no Conselho Regional de Contabilidade, acompanhada de seu número de registro no CRC; 

AD 
LIQUIDEZ INSTANTÂNEA: = índice mínimo: 1,00 

 
PC 

 
AC 

LIQUIDEZ CORRENTE: = índice mínimo: 1,00 
PC 

 
AC + ARLP 

LIQUIDEZ GERAL: = índice mínimo: 1,00 PC + 
PELP 

 
PL 

GERÊNCIA DE CAPITAIS DE TERCEIROS: = índice mínimo: 1,00 
PC + PELP 

 
PC + PELP 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO: = índice máximo: 1,00 AT 
 

Onde: AC= Ativo Circulante; AD= Ativo Disponível; ARLP= Ativo Realizável a Longo Prazo; AP= Ativo 
Permanente; AT= Ativo Total; PC= Passivo Circulante; PELP= Passivo Exigível a Longo Prazo; PL= 
Patrimônio Líquido. 
14.3.2.2.d). Declaração dos compromissos assumidos pelo licitante, que importem em diminuição de sua 
capacidade econômico financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados;  
14.3.2.2.e). Declaração expressa de que a empresa não sofre qualquer ação que comprometa sua 
estabilidade econômico-financeira, a ser firmada por profissional devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade, acompanhada de seu número de registro no CRC;  
14.3.2.2.f). Demonstrações contábeis realizados/elaborados via Escrituração Contábil digital através do 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED deverão ser apresentados com autenticação da Junta 
Comercial;  



 

14.3.2.2.g). Certidão Negativa de Protestos, todas datadas dos últimos 30 (trinta) dias ou que esteja dentro 
do prazo de validade expresso na própria certidão, e Certidão indicativa dos cartórios de protestos e letras, 
distribuidores de títulos, falências e concordatas existentes na sede do licitante, dentro do prazo de validade 
expresso na própria certidão. 
14.3.2.3. É vedada a sua substituição por balancete provisório, podendo ser atualizado por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
14.4. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa, que possuir  restrição em 
qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no subitem 14.3, deste edital, terá sua habilitação 
condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em cinco dias úteis, 
a contar da data em que for declarada como vencedora do certame. 

14.4.1 O benefício de que trata o subitem anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno 
porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 
14.4.2. O prazo de que trata o subitem 14.4 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 
critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 
transcurso do respectivo prazo. 
14.4.3. A não regularização da documentação, no prazo fixado no subitem 14.4, implicará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

14.4.4. Certidão Negativa de Protestos, todas datadas dos últimos 30 (trinta) dias ou que esteja dentro do 
prazo de validade expresso na própria certidão, e Certidão indicativa dos cartórios de protestos e letras, 
distribuidores de títulos, falências e concordatas existentes na sede do licitante, dentro do prazo de validade 
expresso na própria certidão. 
14.4.5. Certidão de inteiro e teor com menos de 30 dias 
14.4.6. Certidão de atos averbados com menos de 30 dias   
14.4.7. Para os documentos que não mencionarem prazo de validade será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados da data de sua expedição. 
14.4.8. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio 
do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
encerramento do cadastro da proposta. 
14.4.9. Apresentar sob pena de desclassificação declaração de que a proposta compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas 
 
14.5. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

14.5.1. Garantia de Participação: 
14.5.1.1. Apresentar prestação de garantias, nas mesmas modalidades e critérios previstos no art. 
96, da Lei nº 14.133/21, limitado a 1%, do valor estimado da contratação, que é R$ 7.718.000,00 
(Sete milhões e setecentos e dezoito mil reais), ou seja, R$ 77.180,00 (setenta e sete mil e cento e 
oitenta reais). 
14.5.1.2. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitido sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Fazenda;  
b) Seguro – garantia;  
c) Fiança bancária. 
 



 

14.5.1.3. É de integral responsabilidade das Licitantes a prova de suficiência da Garantia de Proposta 
prestada para os fins desta licitação. 
14.5.1.4. A garantia de proposta prestada em moeda corrente nacional deverá ser depositada em 
banco e conta corrente indicada pela Administração, após consulta de interesse por parte da 
interessada, até cinco dias úteis anteriores a data do Certame. 
14.5.1.5. A licitante deverá apresentar o comprovante de depósito perante a Secretaria de Finanças, 
no horário comercial, a qual emitirá Termo de Recebimento da Garantia, que deverá ser apresentado 
juntamente com toda a documentação de habilitação. 
14.5.1.6. As licitantes que deixarem de prestar Garantia de Proposta ou que prestarem em desacordo 
com as condições estabelecidas neste instrumento serão inabilitadas. 
14.5.1.7. A Garantia da Proposta, em qualquer das modalidades previstas neste edital, não poderá 
conter Cláusula excludente de quaisquer responsabilidades contraídas pela Licitante quanto à 
participação nesta licitação. 
14.5.1.8. A Garantia da Proposta poderá ser executada nas seguintes hipóteses: 
a) Caso a Licitante não mantenha sua proposta durante o período de validade estabelecido; 
b) Caso a Licitante incorra em alguma conduta passível de penalização, nos termos da legislação 

aplicável, deste projeto básico e Anexos; ou 
c) Caso a Adjudicatária deixe de assinar o Contrato por qualquer motivo a ele imputado. 
14.5.1.9. A Garantia da Proposta” poderá ser levantada nas seguintes hipóteses: 
a) Pela Licitante inabilitada: declarando oficialmente estar de acordo com o resultado e desistindo 

do prazo de recurso ou após encerramento definitivo da fase de habilitação; 
b) Pela Licitante habilitada e não vencedora: somente após homologado o procedimento e 

adjudicado o resultado à licitante vencedora; 
c) Pela Licitante vencedora: após a assinatura do contrato, mediante a apresentação da garantia de 

execução contratual. 
 

IMPORTANTE: Em caso de documentos (DECLARAÇÕES) firmados por assinatura digital, deverá ser 
providenciado pelo licitante a remessa do comprovante/autenticidade da assinatura eletrônica emitido pelo 
Instituto Nacional de Tecnologia da Informação o – ITI13, ou, ainda, deverá ser providenciada a 
apresentação/envio de mídia contendo o arquivo digital original para verificação/autenticação de 
conformidade da assinatura com a regulamentação da ICP-Brasil, quando solicitado pela Agente de 
Contratação.  
Caso as declarações sejam assinadas manualmente, poderão ser autenticadas em cartório ou por servidor 
público competente, mediante cotejo do documento original. Não serão aceitos documentos com assinatura 
em formato imagem (copia/cola). 

15. DO PARECER TÉCNICO 
15.1.  Para efeito de adjudicação desta Concorrência, o Agente de Contratação, se julgar necessário, 
encaminhará o processo ao setor técnico demandante, a fim de que seja emitido Parecer Técnico referente 
à proposta vencedora do item. 
15.2.  Ocorrendo a desclassificação do bem da empresa vencedora, os autos serão devolvidos ao Agente 
de Contratação, para que este realize nova negociação com as demais empresas, obedecendo a ordem 
de classificação. 
15.3.  Somente após tal procedimento, o Agente de Contratação fará a adjudicação às empresas 
vencedoras. 

 
16. IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 
16.1. As impugnações ao ato convocatório da Concorrência serão recebidas até 3 (três) dias úteis antes da 
data fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 



 

16.1.1. Caberá, ao Agente de Contratação, decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
16.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame, caso o motivo da impugnação deferida afete a formulação de Propostas. 

 
17.  RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal n.º 14.133/21, devendo o licitante 
manifestar-se motivadamente sua intenção de interpor recurso, através do próprio do Sistema 
Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões, no prazo máximo de dez minutos. 
17.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o 
licitante pretende que sejam revistos pelo Agente de Contratação. 
17.2. O licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Agente de 
Contratação, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, por meio 
do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando as demais desde logo intimados para 
apresentar as contra-razões em igual número de dias. 
17.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito de 
recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação à vencedora. 
17.4. Não será concedido prorrogação de prazo para apresentação de intenção de recurso, das razões do 
recurso e da possível contrarrazão. 

    17.5. O recurso contra a decisão do Agente de Contratação não terá efeito suspensivo. 
17.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
17.7. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
encaminhados por e-mail, correios ou entregues pessoalmente. 
17.8. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o licitante que, 
aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
17.9. Qulaquer divergência de prazo entre o Sistema do novo BBMNET e o prazo previsto em Edital, 
prevalecerá sempre os prazos constantes no Edital, em qualquer fase do Certame. 

 

18.  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
18.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Agente de Contratação, sempre 
que não houver recurso. 
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Agente de Contratação, ou, quando 
houver recurso, pela própria autoridade competente. 
18.3. A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e homologará o 
resultado da licitação, convocando o adjudicatário a assinar o Contrato no máximo, 20 (vinte) dias 
consecutivos, a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município, podendo 
ser prorrogado devidamente justificado. 
18.4. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente o Contrato, retomar a 
Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e  nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação 
independentemente da cominação do art. 90 da Lei Federal 14.133/21. 
18.5. Decorrido o prazo do item 13.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não havendo manifestação 
do proponente convocado para a assinatura da Ata, será ele havido como desistente, ficando sujeito às 
seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente: 
18.6. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta 

18.7.  A multa de que trata o item 18.6 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 



 

intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
18.9. O fiscal da referida Concorrência será a cargo do senhor Engenheiro Civil, Jorsan Castro Cyrillo 

19. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
19.1.  Entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital e seus ANEXOS e em consonância 
com a proposta de preço apresentada; 

19.2.  Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos 
legais, que correrão por conta exclusiva da Contratada; 
19.3. Indenizar terceiros por eventuais prejuízos decorrentes da execução ou inadimplência do presente 
contrato, independentemente das sanções aplicáveis e demais responsabilidades. 
19.4. Comunicar por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer anormalidade que, 
eventualmente, apure ter ocorrido na entrega dos materiais, ou que possam comprometer a sua qualidade. 
19.5. Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autorização da 
CONTRATANTE. 

   19.6.  Atender às determinações da fiscalização da CONTRATANTE. 
19.7. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE no prazo de 7 (sete) dias. 
19.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do valor inicial 
atualizado do contrato ou da nota de empenho; 

 
20. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
20.1. O pagamento conforme o determinado no item 23 do edital. 
20.2. A fiscalização dos materiais, objeto do presente contrato no momento da entrega. 

 
21. FORMA DE FORNECIMENTO: 
21.1. O objeto da presente licitação deverão ser fornecidos conforme Anexo I, nas condições deste edital, 
celebrando as contratações decorrentes, mediante emissão da Ordem de Serviço, exarada por escrito 
pela Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Manutenção Urbanistica-SEMOB/PMA. 

 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22.1. Em caso de atraso injustificado na entrega do objeto, sujeitar-se-á, o licitante vencedor, à multa 

de mora de 1% ao mês de juros sobre o valor da nota de empenho; 
22.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração anule a homologação e aplique 
outras sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/21. 
22.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas nesta Concorrência, em relação ao 
objeto desta licitação, a Administração poderá garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as 
seguintes sanções: 
a) advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 
b) multa de até 10%(dez por cento), calculada sobre o valor do empenho, no caso do licitante vencedor 
não cumprir rigorosamente as exigências ou deixar de receber a Nota de Empenho, salvo se decorrente 
de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente; 
c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução ocasionar prejuízos à Administração; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 
22.3. Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no processo licitatório, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, impedida de 



 

contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações legais. 
22.4. A sanção de advertência de que trata o item 22.2, letra “a”, poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
I - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos observados 
na entrega do objeto; 
II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços das 
Secretarias Municipais, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

22.5. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e for verificada a 
existência de fatos que a impeçam de contratar com a administração pública. 

Caberá, ainda, a suspensão, quando o licitante, por descumprimento de cláusula editalícia, tenha causado 
transtornos no desenvolvimento do serviço da Secretaria Municipal de Obras. 

 
23. DO PAGAMENTO E FORNECIMENTO DO OBJETO 
23.1.  A aceitação e o recebimento dos objetos desta Licitação obedecerão ao disposto no artigo 140 da 
Lei Federal nº 14.133/21. 

23.2.  O acompanhamento será feito pelo responsável da Secretaria de Obras juntamente com o 
Departamento de Engenharia, devendo ser observados: o perfeito estado e as especificações exigidas, 
podendo os mesmos serem rejeitados. Caso algum item seja rejeitado, a empresa deverá sanar a 
irregularidade em até 7 (sete) dias, sob pena de retenção do pagamento mensal. 

   23.3.  As obras terão início a partir da assinatura do contrato, sob pena da revogação do mesmo. 
23.4.  A obra será executada na sede do Município de Amapá-AP. 
23.5. O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação apresentada 
no processo licitatório e no corpo da nota deverá obrigatoriamente constar o número deste processo 
(Concorrência Eletrônica n° 002/2026). 

 
24.  RESCISÃO 
24.1. A rescisão das obrigações decorrentes da presente Concorrência se processará de acordo com o que 
estabelece a Lei n.º 14.133/21 e suas alterações posteriores, e em casos omissos, a legislação civil em 
vigor. 

 
25. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
25.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias previstas no orçamento vigente e explícitas no contrato de fornecimento. 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
26. DISPOSIÇÕES GERAIS 
26.1. É facultado, ao Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase 
da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 
26.2. A critério da Administração, os objetos da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou 
supressões, de acordo com o artigo da Lei Federal nº 14.133/21. 

26.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições desta 
Concorrência, sujeitando-se o licitante às sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/21. 
26.4. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio, servidores do Município de Amapá-AP. 
26.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, que decidirá com base na legislação 
em vigor. 
26.6. A Administração, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da responsabilidade da 
Adjudicatária a terceiros, sejam estes fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 



 

26.7. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Amapá-AP na data marcada, a sessão realizar-
se-á no primeiro dia útil subseqüente, na mesma hora e local. 
26.8. O Município de Amapá-AP se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação, no total ou 
em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 
26.9. QUAISQUER INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES RELATIVOS AO 
CERTAME SERÃO PRESTADOS EM LOCAL ESPECIFICO NO SISTEMA ATRAVES DO SITE 
WWW.NOVOBBMNET.COM.BR, 
26.10. Integra este Edital: 

 
a) ANEXO I –  Arquivos da Engenharia 
b) ANEXO II – Minuta de Contrato 

 
 

Amapá-AP, 13 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

    Max Andrey de Souza Reis    Trayce Keully de Almeida Peixoto Vidinha    Ejhone Sousa Fleischmann 

Agente de Contratação/Pregoeiro             Equipe de Apoio                                   Equipe de Apoio 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

ANEXO I 
 

 

 

 

ESPEFICICAÇÕES TÉCNICAS 

 

O ORÇAMENTO, CRONOGRAMAS, PROJETO E DEMAIS DOCUMENTOS PERTINENTES AO OBJETO 
DESTA LICITAÇÃO ENCONTRAM-SE DISPONÍVEIS ATRAVES D LINK. 

 
 
 
 

https://drive.google.com/file/d/1c0adiVQ_4wA46fsuuf5Xz10CoCd43rIH/view?usp=sharing 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://drive.google.com/file/d/1c0adiVQ_4wA46fsuuf5Xz10CoCd43rIH/view?usp=sharing


 

ANEXO II 

 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº ____ /20XX QUE, 
ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AMAPÁ/AP E A EMPRESA 
_____________________,  
PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.  

 
Aos ............ dias do mês de .......................... de 20XX, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AMAPA/AP(inserir o nome do município), Estado (inserir UF), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
_________________, neste ato representado por seu Prefeito, (inserir nome do prefeito), brasileiro(a), (inserir 
estado civil), R.G. nº __________, CPF nº ___________, no uso de suas atribuições, neste ato denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a (inserir nome da empresa), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
______________, com sede na Cidade de (inserir nome da Cidade-UF), neste ato representada por seu (inserir 
o cargo), __________, _____________, portador da carteira de identidade nº _______, e do CPF/MF n.º 
__________, denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o resultado da EDITAL DE 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº XXX/20XX-CCL/PMA, do Tipo Menor Preço Global, consoante e decidido 
no Processo Administrativo Nº XXXXXXXX/XX-SEMOB/PMA, resolvem celebrar o presente Contrato de 
Prestação de Serviços sujeitando-se às normas da Lei Federal nº 14.133/2021, com suas alterações 
posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
O presente instrumento tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada em Obras e Serviços 
Públicos de Engenharia, para Construção de 20 (vinte) casas Populares com Infraestrutura Urbana no 
Município de Amapá-AP, conforme o Convênio Plataforma + Brasil 937172/2022, que entre si celebram 
a União, por intermédio do Ministério da Defesa e o Município de Amapá, no âmbito do Programa Calha 
Norte, especificações e condições constantes no Edital a que este Contrato se vincula e seus anexos.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Este Contrato vincula-se ao EDITAL DE CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 
XXX/20XX-CCL/PMA e seus anexos, publicado no D.O.U. de XX/XX/20XX, e à proposta comercial apresentada 
pela Contratada para o referido processo licitatório.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Para execução do objeto do presente instrumento, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA o valor total de R$ ( ......................................) (inserir valor da proposta vencedora).  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA  
O prazo de vigência do presente contrato é de 1.800 (um mil e oitocentos) dias, iniciando-se a partir do 
recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES  
Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigações das partes:  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA CONTRATANTE  
a) Dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo com os padrões estabelecidos.  
b) Exercer a fiscalização dos serviços por meio de um servidor nomeado Fiscal ou comissão especialmente 
designada para este fim.  



 

b.1) A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA na execução do objeto, nem 
dos custos inerentes ao refazimento dos serviços.  
c) Receber e conferir o objeto do contrato, consoante as disposições estabelecidas.  
d) Efetuar os pagamentos na forma convencionada na CLÁUSULA NONA.  
e) Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de execução dos serviços.  
f) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA.  
g) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais.  
h) Fornecer à CONTRATADA um jogo completo, plotado, dos Projetos Executivos e os respectivos arquivos 
eletrônicos para reprodução pela CONTRATADA, necessários ao cumprimento do objeto em questão.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - DA CONTRATADA  
a) Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão-de-obra e materiais 
necessários à execução do objeto, de acordo com as especificações técnicas constantes do Projeto Executivo 
desenvolvido pela CONTRATANTE, o qual será entregue no início das obras, e demais termos prescritos no 
edital de licitação e no presente CONTRATO.  
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados.  
c) Providenciar o livro “DIÁRIO DE OBRAS”, para as anotações da fiscalização da CONTRATANTE e do 
Responsável Técnico da CONTRATADA, no tocante ao andamento dos serviços contratados e problemas 
detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo para sua correção.  
d) Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços Públicos, para as 
respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, que caberá à CONTRATADA, todo 
o ônus e/ou providências cabíveis para remanejamento de instalações junto à locação da obra.  
e) Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte da obra contratada e Anotações de 
Responsabilidade Técnica apresentadas em processo licitatório a que este CONTRATO se vincula.  
f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação.  
g) Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no Edital, como 
também de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do 
prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA deste 
CONTRATO.  
h) Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação por meio de 
crachá.  
i) Propiciar o livre acesso da fiscalização da CONCEDENTE e da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão 
os serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas.  
i.1) A atuação da comissão fiscalizadora ou do fiscal da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de sua 
total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços.  
j) Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de acordo com o 
previsto no Edital e Projeto Executivo.  
k) Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha condições de uso 
satisfatório.  
l) Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não aprovados pela fiscalização 
da CONTRATANTE, caso os mesmos não atendam às especificações técnicas constantes do Projeto 
Executivo.  
m) Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as ferramentas necessárias, 
ficando responsável por seu transporte e guarda.  
n) Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletiva adequados 



 

à execução dos serviços e em conformidade com as normas de segurança vigentes.  
o) Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, causados por seus funcionários 
em virtude da execução dos serviços.  
p) Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser entregue em perfeitas 
condições de ocupação e uso.  
q) Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais industrializados e dos de 
emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus 
decorrentes de sua má aplicação.  
r) Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferramentas ou equipamentos 
julgados pela fiscalização da CONTRATANTE como inadequados para a execução dos serviços.  
s) Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos ou quaisquer outros 
elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. A CONTRATADA deve comunicar, por 
escrito, à fiscalização da CONTRATANTE, a conclusão dos serviços, para que a mesma proceda à vistoria da 
obra com vistas à sua aceitação provisória. Todas as superfícies deverão estar impecavelmente limpas.  
t) Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, caso venha, como 
resultado de suas operações, a danificá-los.  
u) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições 
previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus 
empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE.  
v) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros em razão 
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita.  
w) Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que obedeçam às 
especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da CONTRATANTE.  
w.1) A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa 
CONTRATADA para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado. 
x) Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, da seguinte forma:  
x – 1. Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação do(s) defeito(s) pela 
CONTRATANTE.  
x – 2. Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela CONTRATANTE.  
x – 3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não sejam realizados 
dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA deste 
CONTRATO.  
y) A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO  
O local e as condições de execução, bem como a forma de recebimento do objeto contratado, obedecerão ao 
seguinte:  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O objeto do presente contrato deverá ser executado pela CONTRATADA na Área 
Pública, na cidade de AMAPÁ/AP.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O início da execução dos serviços deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias úteis da 
data de assinatura do contrato.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O objeto do contrato será recebido pela CONTRATANTE, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021.  



 

 
A) PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.  
B) DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
PARÁGRAFO QUARTO - Os serviços a serem executados prevê em obediência às Normas Técnicas da ABNT 
e às normas dos fabricantes dos materiais e equipamentos.  
 
PARÁGRAFO QUINTO - A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações constantes 
do Projeto Executivo, definido no item 1.1 do Edital.  
 
PARÁGRAFO SEXTO - Ao final dos serviços, o local deverá ser entregue limpo e livre de entulhos.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante a 
CONTRATANTE ou terceiros, os serviços estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer 
hora, em toda a área abrangida pelos serviços. A CONTRATANTE exercerá a fiscalização da obra por meio de 
comissão fiscalizadora instituída para este fim, bem como auxiliares que se fizerem necessários, devidamente 
designados pela autoridade competente,  
podendo, ainda, contratar empresa especializada, para auxiliar nesta atividade.  
 
PARÁGRAFO OITAVO -A fiscalização da CONTRATANTE solucionará todos os impasses quanto à 
substituição ou não de peças ou materiais, no todo ou em parte irrecuperáveis, ficando a seu cargo os critérios 
para tal. Qualquer alteração feita ao Projeto Executivo, após aprovação da CONTRATANTE, deverá ser 
registrada no livro “Diário de Obras”. Ressalta-se que tal livro não poderá ser retirado, em hipótese alguma, do 
canteiro de obras até que o objeto pactuado por este contrato seja concluído e entregue mediante TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA.  
 
PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA facilitará o acesso da fiscalização da CONTRATANTE a todas as 
dependências da obra. Antes de iniciar qualquer serviço, a CONTRATADA pedirá anuência expressa da 
fiscalização da CONTRATANTE.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - À fiscalização da CONTRATANTE fica assegurado o direito de:  
a) Exigir o cumprimento de todos os itens e subitens do Projeto Executivo.  
b) Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou diferente ao especificado 
em Projeto Executivo, estipulando prazo para a sua retirada e refazimento do serviço, sob ônus da 
CONTRATADA.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A presença da fiscalização da CONTRATANTE na obra não diminuirá a 
responsabilidade da CONTRATADA.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A Fiscalização da CONTRATANTE acompanhará a execução dos 
serviços e examinará os materiais recebidos na obra, antes de suas aplicações, decidindo sobre aceitação ou 
rejeição dos mesmos.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - As exigências da Fiscalização da CONTRATANTE fundamentar-se-ão 
neste CONTRATO, nas legislações e normas vigentes, no Projeto Executivo fornecido pela CONTRATANTE à 
CONTRATADA e nas regras de boa técnica.  



 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Caberá à comissão fiscalizadora da CONTRATANTE o dever de:  
a) Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Projeto Executivo e deste CONTRATO.  
 
b) Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha tomada.  
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Cabe à CONTRATADA zelar pela proteção dos empregados e de terceiros, 
durante a execução das obras, seguindo as recomendações expressas na legislação pertinente e normas 
regulamentadoras quanto à engenharia de segurança e medicina do trabalho.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Em especial, os serviços objeto do presente CONTRATO deverão ser 
executados levando-se em conta o estipulado na NR-7 e NR-18, com vistas à saúde, segurança e integridade 
física do trabalhador. A CONTRATADA deverá fornecer a todos os seus empregados todo os Equipamentos 
de Proteção Individual (EPI’s) e coletiva (EPC) necessários à sua segurança no trabalho, sem que seja 
imputado qualquer custo ao empregado ou à CONTRATANTE.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO – A CONTRATADA deverá manter na direção da obra um profissional 
habilitado, conforme apresentado em fase licitatória, com conhecimento que lhe permita a execução de todos 
os serviços, além dos demais elementos necessários à perfeita administração.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - A Administração da obra deverá ser realizada por 1 (um) engenheiro, 
podendo prestar serviços de fiscalização por meio período e 1 (um) Encarregado Geral, devendo este prestar 
serviços em período integral.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Caberá à CONTRATADA providenciar o pessoal necessário à execução dos 
serviços, serventes e oficiais especializados, de competência comprovada, para obtenção de resultados na 
execução dos serviços.  
 
PARÁGRAFO VIGÉSIMO - As especificações para a execução do objeto do presente contrato são aquelas 
constantes do Projeto Executivo disponibilizado quando da publicação do Edital a que este CONTRATO se 
vincula, às quais a CONTRATADA declara ter pleno conhecimento e está obrigada a cumprir fielmente.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS  
A CONTRATADA obriga-se a providenciar no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data de publicação 
do presente CONTRATO, os documentos a seguir relacionados:  
A) Garantia, na forma disposta na CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA.  
PARÁGRAFO ÚNICO - A não apresentação dos documentos no prazo estabelecido nesta Cláusula caracteriza 
infração, sujeitando a CONTRATADA às penalidades previstas no presente instrumento, a critério da 
CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS CONTRATUAIS  
A CONTRATADA é responsável por todas as providências e obrigações referentes à legislação específica de 
acidentes de trabalho quando de ocorrências em que forem vítimas os seus funcionários, no desempenho dos 
serviços ou em conexão com eles.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, como única e exclusiva responsável pela execução dos serviços 
objeto do presente contrato, responde civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por 
dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercício de suas atividades, vier, direta ou 
indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE ou a terceiros.  
 



 

PARÁGRAFO SEGUNDO - À CONTRATADA caberá as despesas peculiares às empreitadas globais, 
notadamente serviços gerais, transporte horizontal e vertical, mão-de-obra e materiais, inclusive para 
instalações provisórias, e todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais decorrentes, bem 
como as relativas aos registros junto ao CREA. Cabe ainda à Contratada, por todo o período de execução das 
obras, manter os seguros que por Lei se tornarem exigíveis.  
 
PARÁGRAFOS TERCEIROS – Por se tratar de empreitada por preço global, os preços contratados constituirão 
a única e completa remuneração pelos serviços contratados no período estabelecido, estando incluído nos 
mesmos os custos com os encargos relacionados no parágrafo anterior ou quaisquer outras despesas 
adicionais. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos mesmos não transfere à CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  
O objeto do presente contrato será executado sob o regime de execução indireta, na forma de empreitada por 
preço global.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR  
Ao presente contrato é dado o valor global de R$______ , __ (_________), fixo e irreajustável.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado à empresa contratada no prazo de até 30 dias corridos, de acordo com o 
Cronograma Físico-Financeiro aprovado pela Comissão Especial de Licitação quando da fase de licitação da 
EDITAL DE CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº XXX/20XX-CCL/PMA, contados da data de emissão das 
medições e dos Termos de Recebimento Provisório e/ou Definitivo pela comissão fiscalizadora e do competente 
atesto nos documentos de cobrança.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto perdurar 
pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura, para verificação da situação da CONTRATADA em relação às 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, cujo resultado será impresso e juntado aos autos 
do processo e aos sistemas/sites abaixo:  
I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); ou 
II - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); ou 
III -Emissão da Certidão de empresa Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; ou 
IV - No Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, como impedidas ou suspensas; site:  
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-
web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf 
2.1 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATANTE pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente à 
CONTRATADA, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária.  
 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracao
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracao


 

PARÁGRAFO QUARTO - A empresa CONTRATADA deverá fazer constar na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) 
correspondente(s), emitida(s) sem rasura, e em letra legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco 
e a respectiva Agência, número do contrato de repasse e objeto.  
 
PARÁGRAFO QUINTO – A comissão fiscalizadora ou fiscal da CONTRATANTE somente atestará a execução 
dos serviços e liberará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) para pagamento, quando cumpridas, pela 
CONTRATADA, todas as condições pactuadas e cumpridas eventuais pendências.  
 
PARÁGRAFO SEXTO - Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) ou circunstâncias que impeçam a 
liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização 
da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – O não-pagamento nos prazos previstos acarretará à CONTRATANTE, multa 
moratória de 0,03% (três centésimos por cento) do valor da parcela devida, a ser aplicado por dia de atraso até 
o do efetivo pagamento.  
 
PARÁGRAFO OITAVO – Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, de acordo com 
o cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária apresentada neste processo licitatório e aprovada pela 
Comissão Especial de Licitação, não se admitindo em nenhuma hipótese o pagamento de materiais entregues 
na obra.  
 
PARÁGRAFO NONO – Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que 
estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e 
fiscalização relativos aos encargos previdenciários.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES  
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários no objeto do presente CONTRATO, dentro dos limites previstos na Lei Federal nº 
14.133/2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATO no exercício de 20XX, no valor de 
R$ ________ (_____________), correrão à conta do orçamento da CONTRATANTE, consignados através dos 
seguintes 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Para os exercícios subsequentes, as despesas correrão à conta dos orçamentos 
respectivos, em conformidade com o Plano Plurianual.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA 
A CONTRATADA prestará garantia ao contrato em valor correspondente a 1% (um por cento) do seu valor 
global, que lhe será devolvida mediante solicitação por escrito, após a completa execução do contrato e entrega 
do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA, descontado, se for o caso, o valor das multas 
porventura aplicadas.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A garantia deverá ser apresentada por uma das seguintes modalidades:  



 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública.  
b) Seguro-Garantia.  
c) Fiança Bancária.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A Garantia, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANCÕES  
Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto contratado, a 
CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA, segundo a extensão da 
falta ensejada, as seguintes sanções, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do artigo 87 da Lei Federal nº 
14.133/2021.  
I - Advertência, por escrito.  
II – Multa.  
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração 
Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos.  
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será aplicado multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na 
execução dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, devida em dobro a partir 
do décimo dia de atraso até o trigésimo dia, quando a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão apenas a multa prevista no Parágrafo 
Segundo, sem prejuízo da  
aplicação das demais cominações legais.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses 
de rescisão contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado 
descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinquenta por cento) do 
contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no Parágrafo Primeiro.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, respeitado o 
princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o 
recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AMAPÁ/AP ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia 
do recibo do depósito efetuado.  
 
PARÁGRAFO QUARTO - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será 
acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da 
quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da 
notificação, após o que, o débito poderá ser cobrado judicialmente.  
 
PARÁGRAFO QUINTO - No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, 
a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito.  
 
PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil decorrente das infrações cometidas 
junto a CONTRATANTE, inclusive com a possibilidade de exigir perdas e danos.  



 

 
PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA, na execução do CONTRATO, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra e/serviços, até o limite admitido, em cada caso, pela 
CONTRATANTE. Ressalta-se que a terceirização de serviços pela CONTRATADA não a exime de sua inteira 
responsabilização dos serviços executados pela empresa subcontratada.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES  
O presente instrumento de CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo com os 
casos previstos no capítulo III, Seção III DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO  
A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto no Artigo 79 da Lei Federal nº 
14.133/2021, no que couber.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS MOTIVOS PARA A RESCISÃO  
A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e legais 
previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para a rescisão do contrato aqueles relacionados no Artigo 78 
da Lei Federal nº 14.133/2021, no que couber.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão, a CONTRATADA receberá o pagamento pelos materiais 
utilizados e devidamente medidos pela CONTRATANTE até a data da rescisão.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Ocorrendo a rescisão, a CONTRATANTE poderá promover o ressarcimento de 
perdas e danos por via administrativa ou ação judicial.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS  
Este Contrato regula-se pela Lei Federal nº 14.133/2021, pelas suas Cláusulas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos e as disposições de direito 
privado.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ANÁLISE  
A minuta do presente instrumento de CONTRATO foi devidamente examinada e aprovada pela Assessoria 
Jurídica do MUNICÍPIO DE AMAPÁ/AP conforme determina a legislação em vigor.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial da União e no Diário Oficial do Estado do Amapá, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA UTILIAÇÃO DO NOME DA CONTRATANTE:  
A Contratada não poderá, salvo em curriculum vitae, utilizar o nome do Contratante ou sua qualidade de 
contratada em quaisquer atividades de divulgação profissional como, por exemplo, em cartões de visita, 
anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão do presente contrato. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A Contratada não poderá, também, pronunciar-se em nome do Contratante à 
imprensa em geral, sobre quaisquer assuntos relativos às atividades deste, bem como a sua atividade 
profissional, sob pena de imediata rescisão contratual e sem prejuízo das demais cominações cabíveis. 
 



 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO LIVRE ACESSO:  
Durante a Execução da obra e a vigência do Convênio, a CONTRATADA permitirá o livre acesso de servidores 
do(a) CONCEDENTE e do(a) CONVENENTE, bem como dos órgãos de controle, aos documentos e registros 
contábeis das empresas contratadas; 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO  
Fica eleito o Foro da Comarca de AMAPÁ/AP, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas das obrigações previstas 
neste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  
E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo assinadas:  

Amapá-AP, XXXX de XXXXX de 20XX. 
 
 
 
 

_________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

PREFEITO DE AMAPÁ/AP 
(Contratante) 

 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

EMPRESA 
(Contratada) 

 
 


